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Solicitação de Parecer referente à elaboração de Processo de Inexigibilidade, visando a 

Contratação evento alusivo ao Dia internacional da Mulher, comemorado no dia 08 de Março. 

 
DA ANÁLISE JURÍDICA  

Preliminarmente, cumpre esclarecer que a presente manifestação limitar-se-á à dúvida 

estritamente jurídica ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria, abstendo-se quanto aos aspectos 

técnicos, administrativos, econômico-financeiros e quanto à outras questões não ventiladas ou que exijam o 

exercício de conveniência e discricionariedade da Administração.  

A emissão deste parecer não significa endosso ao mérito administrativo, tendo em vista que é 

relativo à área jurídica, não adentrando à competência técnica da Administração, em atendimento à 

recomendação da Consultoria-Geral da União, por meio das Boas Práticas Consultivas – BCP n. 07, qual seja:  

 
O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre temas não jurídicos, tais 
como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, sem prejuízo da 
possibilidade de emitir opinião ou fazer recomendações sobre tais questões, apontando tratar-
se de juízo discricionário, se aplicável. Ademais, caso adentre em questão jurídica que possa 
ter reflexo significativo em aspecto técnico deve apontar e esclarecer qual a situação jurídica 
existente que autoriza sua manifestação naquele ponto.  

 

Portanto, passa-se à análise dos aspectos relacionados às orientações jurídicas ora 

perquiridas.  

DO OBJETO DE ANÁLISE 

A priori, a Constituição Federal de 1988, em capítulo reservado aos Princípios Gerais da 

Atividade Econômica, notadamente em seu art. 175, condicionou a prestação de serviços públicos à realização 

de prévio procedimento licitatório.  

De outro lado, a própria Carta Magna, em capítulo destinado à Administração Pública, ressalva 

casos em que a legislação infraconstitucional confere ao Poder Público a faculdade de contratar sem a 

necessidade de tal procedimento, conforme se depreende do inciso XXI do art. 37. 

Dentre as hipóteses de contratação direta, destaca-se, para os propósitos deste parecer, a 

inexigibilidade de licitação diante da inviabilidade de competição para contratação de profissional de qualquer 

setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada 

ou pela opinião pública, com espeque no 74, inciso II, da Lei n. 14.133/21.  

Trata-se no presente caso de procedimento de gestão administrativa que visa a 

aquisição/contratação de bens/serviços, para o exercício de 2024, por meio de inexigibilidade, fundamentada no 

art. 74, inciso II, da Lei n. 14.133/21, qual seja, contratação de empresa especializada para a prestação de 

serviços de realização de Palestra alusiva ao dia da Mulher. 

A Justificativa apresentada pelo Setor consta que: 

 

“Tradicionalmente se realiza o evento alusivo ao Dia Internacional da Mulher, 
comemorado no dia 08 de Março. Nesse sentido, será proporcionada à mulher 
ponteserradense a oportunidade de participar de um evento que buscará reafirmar e 
valorizar os atributos e qualidades do gênero feminino. Com intuito também de 
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proporcionar o fortalecimento do vínculo comunitário e socializar vivencias cotidianas 
que possam trazer significado para as mulheres, no sentido da valorização e 
sentimento de pertença à comunidade, é que este evento está sendo planejado. 
3.2. Para tanto faz-se necessário contratar um show, palestrante com experiência 
para conduzir o evento”. 
 

Consta nos autos que a necessidade da referida aquisição foi justificada no Documento de 

Formalização da Demanda acostado aos autos, elaborado pela Secretaria responsável. 

A pesquisa de preços foi realizada com base em orçamento, pesquisa de preços de 

contratações similares e do Portal Nacional de Contratações Públicas mostrando-se satisfatória. 

Conforme ensina a doutrina, essa situação de inviabilidade de competição se fundamenta na 

essencialidade das características do profissional que será contratado, ou seja, na sua individualidade, para fins 

de atendimento do interesse público em uma dada situação. E que, embora haja diferentes alternativas para 

atender o interesse público, a natureza personalíssima da atuação do particular almejada impede que se realize 

um julgamento objetivo – diferentemente do que sucede nos casos de licitação na modalidade concurso8, por 

exemplo.  

A respeito do tema, colhem-se novamente os ensinamentos de Marçal Justen Filho: 

 A atividade artística consiste em uma emanação direta da personalidade e da criatividade 
humanas. Nessa medida, é impossível verificar-se identidade de atuações. Isso não impede, 
porém, eventual comparação entre as performances artísticas. O concurso consiste, muitas 
vezes, em competição entre artistas para seleção do melhor desempenho. Quando houver 
interesse de premiação da melhor performance em determinada área das artes, a 
Administração Pública deverá valer-se do concurso disciplinado na Lei 8.666/1993. Assim, por 
exemplo, a escolha de uma composição musical para símbolo de instituições públicas poderá 
ser produzida através de um concurso com premiação para a melhor obra (JUSTEN FILHO, 
Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 12ª ed. São Paulo: 
Dialética, 2008). 

 

De acordo com a Lei Federal 14.133 a palestra show” se enquadra na contratação de 

profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, consagrado pela crítica 

especializada ou pela opinião pública para realização de eventos culturais, por meio de inexigibilidade de 

licitação, com amparo no artigo 74, II, da Lei Federal n 14.133/2021. 

Destarte, entendemos que a conjuntura do caso em tela permite a inexigibilidade de licitação, 

nos moldes do que aqui foi exposto, tendo por certo que o gestor faz uso de seu poder discricionário, analisando 

a conveniência e oportunidade do ato. 

 

Ponte Serrada, 1° de março  de 2024. 

 

 
 
 

 
 
 

ANDRE LUIZ PANIZZI 
OAB/SC 23.051 

Assessor Jurídico 
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RATIFICAÇÃO 

 

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal no Município de Ponte Serrada/SC, nos 

termos da Lei n. 14.133/21, RESOLVE:  

RATIFICAR o ato da Comissão Permanente de Licitação referente à Inexigibilidade de 

Licitação nos termos apresentados e suas justificativas por ter verificado o atendimento aos pressupostos da Lei 

Federal n. 14.133/21.  

DETERMINAR a publicação desse ato de ratificação na imprensa oficial para que produza 

todos os efeitos previstos em lei.  

Publique-se a presente decisão. 

Ponte Serrada/SC, 1° de março de 2024. 

 

 

 

 

 
 

ALCEU ALBERTO WRUBEL 

Prefeito Municipal 


